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ANEXO 7 

 
CRONOGRAMA FÍSICO PARA A IMPLANTAÇÃO DA SOLUÇÃO DO 

SISTEMA INTEGRADO DE INFORMAÇÃO E GESTÃO 
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1. CRONOGRAMA FÍSICO 
 

a. Considerando a complexidade e abrangência da implementação da 
solução, esta, obrigatoriamente seguirá rigorosamente as etapas abaixo 
descritas para que a solução esteja em funcionamento completo até 
08/06/2018, sexta feira, em horário comercial. 

 

ETAPAS MESES (2018) 

DESCRIÇÃO Abril Maio Junho 

1- Preparação contratual 
   

2- Preparações do ambiente operacional 
   

3- Diagnóstico da Situação Atual e Plano de Implantação do 

Sistema ERP    

4- Instalações do Sistema 
   

5- Validações do ambiente operacional 
   

6- Implementação dos requisitos de negócio nativos / 

parametrizáveis    

7- Implementação dos requisitos de negócio customizáveis 
   

8- Migração de dados 
   

9- Integrações entre sistemas 
   

10- Plano de treinamento 
   

11- Aplicações de treinamento 
   

12- Realizações de testes 
   

13- Homologação de solução 
   

14- Conclusão da transferência da solução para o ambiente de 

produção em 08/06/2018 (Improrrogável)    

 
b. A CONTRATADA, caso não cumpra o prazo de implantação 

estabelecido neste edital estará sujeita as penalizações previstas nos 
Artigos 78, 79 e 87 da Lei nº 8.666 de 21 de Junho de 1993, seus 
incisos e parágrafos. 
 

c. O prazo de conclusão da transferência da solução para o ambiente de 
produção em 08/06/2018 é irretratável e improrrogável. 

 


